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Nº do Protocolo: 23041.034117/2020-68

 

PORTARIA Nº 3580, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 11 e 14 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pelo Decreto de
10 de junho de 2019, publicado no DOU de 11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em
vista o que no Memorando Eletrônico nº 386/2020 - REIT, de 19/10/2020, resolve:
Aprovar, na forma do anexo, o PLANO DE CONTINGÊNCIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE ALAGOAS (IFAL), em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), resultado
dos trabalhos do Grupo de Trabalho (GT) Sistêmico e Colaboradores Técnicos para a
Normatização de Diretrizes Institucionais para o Retorno das Atividades Presenciais no
IFAL, designados pela Portaria nº 2.836, de 19 de agosto de 2020.
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